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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Exmo. Sr. Presidente,
Ilustres Edis.

Solicito a especial atenção da Câmara Municipal de Santana do Deserto para, examinar o presente projeto de lei, pelos motivos que elenco adiante.
Thalles Mariano Soares, ou simplesmente Thalles como era conhecido, filho de Elza Maria Mariano Soares e Wantuil Soares, nascido em 28/04/1991.
Foi uma criança, um jovem e um homem muito amado e querido por todos que o cercaram em vida.
Ainda criança foi diagnosticado com um uma grave e rara doença degenerativa e incapacitante, que certamente poderia causar uma revolta em qualquer ser humano. Mas não foi isso que aconteceu com o Thalles.
Thales enfrentou com uma coragem ímpar e admirável a batalha que tivera que enfrentar. Não perdeu em nenhum momento a doçura e o carisma que lhe era peculiar.  
Estava sempre amparado pelos seus pais, que de forma singular se mantiveram firmes ao seu lado durante a luta que enfrentava.
Thalles infelizmente faleceu no dia 26 de julho de 2021, aos 30 anos. Mas sua história e sua força não devem ser apagadas com o tempo. 
O CRAS é, dentre outras funções, um local de acolhimento de pessoas com deficiência, idosos, crianças, pessoas em estado de vulnerabilidade. E é a força e a coragem que o Thalles teve por toda a sua vida é que nós queremos passar para essas pessoas. 
Que o CRAS seja símbolo de acolhimento e amparo, assim como os pais do Thalles  foram para ele. E acima de tudo que essa história de coragem e amor não seja esquecida por nós Santanenses.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares, aguardamos a aprovação do projeto e aproveitamos oportunidade para renovar protestos de elevada estima e consideração.

Santana do Deserto – MG, 27 de junho de 2022.


Walace Sebastião Vasconcelos Leite
Prefeito Municipal
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